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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo principal analisar a responsabilidade civil do 

profissional médico, nas cirurgias plásticas estéticas, passando a investigar sua opção 

pela responsabilização firmada pela teoria do risco ou pela culpa, bem como, a 

produção probatória e a sua oportunidade de indenização. O Superior Tribunal de 

Justiça firmou corrente jurisprudencial em que consagra a obrigação de resultado e a 

aplicação da responsabilidade objetiva nos procedimentos estéticos, a qual faz 

ressonância com a maioria da doutrina pátria. Em sentido diametralmente oposto, 

apresenta-se tese fundada no fato de que se esse tipo de procedimento médico 

estético for visto sob o foco da responsabilidade subjetiva, abre-se uma seara de 

dilação probatória, que afasta a presunção objetiva presente nas decisões 

pretorianas. Por seu turno, as causas de exclusão da responsabilidade do médico nas 

cirurgias estéticas, e as consequentes imprevisibilidades destes procedimentos, 

demonstram que a adoção da responsabilidade subjetiva é a mais compatível com a 

realidade dessas intervenções. Ao analisar e justificar o entendimento do que vem a 

ser compreendido como obrigação de meio e obrigação de resultado, o trabalho 

possibilita, além do debate acadêmico, o objetivo em ofertar uma releitura sobre 

responsabilidade civil do médico nos procedimentos de natureza estética. As 

intervenções cirúrgicas estéticas podem prever com alto grau de probabilidade o 

resultado pretendido pelo profissional e pelo paciente. Todavia, predomina a 
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subjetividade e a imponderabilidade nestes procedimentos, em razão da 

imprevisibilidade dos resultados finais presentes nas cirurgias estéticas. Desta forma, 

vivenciamos um paradoxo fático assim inserido: de um lado a questão médica com 

afirmação de previsão do profissional no resultado do procedimento cirúrgico, 

alicerçada na responsabilidade objetiva. De outra banda, está o procedimento médico 

classificado como uma obrigação de meio devendo, em caso de insucesso, ser 

apurada a responsabilidade de forma subjetiva mediante a prova da culpabilidade do 

profissional médico. Nesse sentido, pretende-se estabelecer um liame entre a 

responsabilidade de meio do médico cirurgião estético a sua responsabilidade 

subjetiva, proporcionando a possibilidade de dilação probatória para as partes 

envolvidas em caso de insucesso nessa modalidade de cirurgia plástica. 

 

PALAVRA-CHAVE: Responsabilidade objetiva e subjetiva do cirurgião plástico; 

responsabilidade de meio e responsabilidade objetiva envolvendo as cirurgias 

plásticas; dano estético. 

 

 

CONSIDERAÇÕES  

 

O presente trabalho teve como objetivo analisar criticamente o instituto da 

responsabilidade civil em face da atividade do profissional médico cirurgião plástico. 

Consoante descrito no texto iniciou-se com uma breve análise histórica do 

médico, e desenvolvimento das técnicas cirúrgicas desenvolvidas por estes 

profissionais liberais. 

Posteriormente, analisamos as questões relacionadas com a 

responsabilidade objetiva e subjetiva nos procedimentos médicos, na qual restou 

demonstrado a pertinência dessas modalidades de culpa, cotejando com referências 

doutrinárias e jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça. Nessa mesma linha de 

reflexão, investigamos e constatamos a circunstância de que em todos os 

procedimentos cirúrgicos ocorre a existência da imponderabilidade, bem como, de 

diversos aspectos que ultrapassam os conhecimentos dos profissionais médicos. 
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Na sequência, investigamos igualmente a questão relacionada à obrigação de 

meio e de resultado do médico, oportunidade em que essa questão foi objeto de 

estudos e comentários. Observamos assistir razão a tese de que se trata de um 

procedimento de resultado. Todavia, não obstante a conclusão, constatamos de que 

a imprecisão, a subjetividade e a imponderabilidade constituem marcas notórias 

diante dos procedimentos médicos de natureza cirúrgica. 

O dano estético é perfeitamente delimitável e aferível, sendo atribuída 

responsabilidade ao cirurgião no caso de lesão, competindo ao médico reparar os 

prejuízos, bem como, informar os riscos a que estão sujeitos os pacientes. 

Por derradeiro, cabe salientar a proteção dos direitos da personalidade, bem 

como, as violações dos seus direitos Constitucionais, servindo-se as vítimas das 

lesões culposas, as indenizações em face dos textos constitucionais e do Código Civil. 

Ocorrendo danos ao patrimônio da vítima deverá o julgador delimitar a extensão do 

dano, bem como, fixar o valor do quantum indenizatório.  
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